
AUTO DE ARRECADAÇÃO   

 

 

Aos 2 dias do mês de junho do ano de 2023, fundado na determinação 

lançada em autos do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica 

de nº 0015321-18.2022.8.16.0185, apensado aos autos de falência de RENTAL 

COINS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, em curso perante o Juízo da 

2ª Vara de falências e  Recuperação Judicial de Curitiba/PR, nº 0006047-

30.2022.8.16.0185, procedi a arrecadação dos seguintes bens abaixo 

relacionados: 

 
a) Veículos: 

 
 

 
 

 

b) Imóveis: 

 

 

 

Os bens acima seguem apreendidos e alguns lacrados pela Polícia 

Federal por ocasião de Inquérito Policial e Ação penal em curso, sendo que este 

I/BMW 328I 3A51 PR BMW-8D98
I/VW JETTA 2.0T PR EUH-0G87
Volvo XC90 T6 Momentum PR Renavam 1097497205   BBX-0H80
I/VOLVO XC90 T6 INSCRIPT PR Renavam 1074806422  BEY-0805
I/M.BENZ 416CDISPRINTERF PR BEV-8H83
I/CITROEN JUMPY FURGAOPK PR BEX-8B56
LR Evoque Dynamic 5D PR Renavan 485607034   AKG-9A88
Volvo XC60 2.0 T5 Dyna PR Renavan 992354900   FOC-3I13
Land Rover - FREELANDER2 SD4 SE PR Renavam 0037.136492-2   BCP-3E97

Land Rover - DISCOVERY 4 3.0 SE PR Renavam 0022.399174-0   AYY-9613
I/BMW X1 SDRIVE1.8I VL31 PR Renavam 311132278  NWG-2F04
Fusca L200 VERDE PR ABC-2639
Scooter PR Chassi R36CP1000KA121906
Scooter PR Chassi R3MM100001901150
Scooter PR Chassi R3YOX9000LA000069

 Beco do Tucunaré, s/n, quadra 05, lote 03 Angra dos Reis/RJ 1º RI 5.325
Casa 03, Cond Porto Piraquara Angra dos Reis/RJ 2º RI 6.082-A , área C
Rua Aristides Quintino, Condomínio 
Recanto das Marés Residence 
Clube, casa, lote 19

Governador Celso Ramos/SC RI Biguaçu15.274
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Administrador postulará ao Juízo da Falência a tomada de providências para que 

seja anotada a arrecadação nas respectivas Matrículas. 

 

Em que pese a existência de diversos outros veículos, conforme consta 

do RENAJUD de mov. 31.9 do IDPJ e 80.3 da Falência, informo que DEIXO de 

arrecadar estes bens vez que por ora não se tem conhecimento de seu 

paradeiro.  

Nada mais para ser arrecadado no momento, encerra-se o presente auto 

a ser assinado digitalmente pelo Síndico nomeado.   

 

 

ATILA SAUNER POSSE 
OAB/35.249 
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